
ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM

LEI Nº. 7.446 MACEIÓ/AL, 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autor: VER. SILVÂNIA BARBOSA.

“DISPÕE  SOBRE  A  OBRIGATORIEDADE  DE
INSERÇÃO  DE  MENSAGEM  EDUCATIVA  DE
PREVENÇÃO AO CONSUMO DE ÁLCOOL E DROGAS
EM  MATERIAL  ESCOLAR  NO  MUNICÍPIO  DE
MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
MACEIÓ  FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  PROMULGA  A
SEGUINTE LEI:

Art.  1º  No  material  escolar  fornecido  pela  SME (Secretaria
Municipal de Educação), no Município de Maceió, deverão ser
incluídas mensagens educativas de prevenção ao consumo de
álcool e drogas.

Art. 2º As mensagens deverão ser veiculadas de forma didática
e de fácil entendimento, de acordo com o nível de escolaridade
a que o material se destina.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.

Art. 4º  Esta lei entrará  em vigor na data de sua publicação,
revogadas todas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2023.

SILVANIA BATINGA DE OLIVEIRA BARBOSA
Presidente em Exercício 
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